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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS

Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893

Home Page: www.camarauruaguaiana.rs.gov.br
Gabinete – Ver. Elton da Rocha

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº ____/2017
“Altera a o artigo 58 da Lei Orgânica do Município e dá outras providências”.

Art. 1ºAltera o art. 58 da Resolução nº 09/1990 – Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, conforme estabelecido abaixo:

 “Art. 58 - A Câmara Municipal reunir-se-á , independentemente de convocação, de  vinte de janeiro à vinte de dezembro , salvo prorrogação ou convocação extraordinária.”

Art. 2º A presente Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Uruguaiana, 05 de janeiro de 2017.


Elton da Rocha                                                                               Carlos Delgado


Vereador - PPVereador - PP

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica modifica o período de recesso parlamentar da Câmara Municipal do Uruguaiana, reduzindo de 90 para 30 dias. 

O recesso Uruguaianense é um dos maiores do estado. A maioria das cidades gaúchas adotam o período entre 30 e 45 dias.

Consoante o artigo 130 da Consolidação das Leis Trabalhistas de 1943, todo trabalhador tem direito a trinta dias de férias, mas os Vereadores de Uruguaiana dispõem de noventa dias, um período excessivo e desnecessário de paralisação das atividades do Legislativo. Em um mandato de quatro anos o Vereador dispõe de um ano inteiro em recesso.

Alguns parlamentares, em âmbito nacional, argumentam que recesso não significa férias, pois esse período de suspensão das atividades legislativas tem que ser longo em razão de ser utilizado no contato do parlamentar com as suas bases eleitorais. Ocorre que os meios de comunicação evoluíram e que essas dificuldades do passado não mais existem.

A finalidade é afirmar a credibilidade do parlamento, que vem sofrendo críticas por diversos seguimentos formadores de opinião da sociedade, inclusive da imprensa.

No ano de 2017, foi iniciada uma nova Legislatura com a renovação de mais de 70% dos vereadores que compõem a Casa. A Mesa Diretora foi eleita por unanimidade. É necessário aproveitarmos este momento para realizar as reformas necessárias para o resgate da ética e da credibilidade do Parlamento Uruguaianense. A população, de fato, deseja um parlamento com menos recesso e mais atuação. A Cidade de Uruguaiana, conhecida por ser vanguardista de várias tendências políticas, deve, agora, seguir o exemplo de vários entes da federação brasileira, inclusive a Câmara dos Deputados Federal que reduziu o recesso de 90 para 55 dias. Já Salvador possui somente 30 dias de recesso. 

Assim, pela necessidade de se adaptar a Lei Orgânica à redução do recesso parlamentar proposto, conforme acima referido, conto com a aprovação desta Proposta de Emenda à Lei Orgânica.

Elton da Rocha                                                                               Carlos Delgado



Vereador - PPVereador - PP
tva/cmu

Câmara Municipal - A Casa é sua, participe, Unidos somos fortes.

